
PROJETO DE LEI Nº 021, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Especial. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 16.728,22 (dezesseis mil, 
setecentos e vinte e oito reais e vinte e dois centavos), classificados sob a seguinte 
dotação orçamentária: 

 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2196 - Saúde do Povos Indígenas - Recurso: 4100  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      R$ 11.400,00 
  

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde - Recurso: 4900  
3.3.90.14 - Diárias – Civil       R$ 58,22 
  

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2210 - Laboratório Regional de Próteses Dentárias LRPD 
Recurso: 4112  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita       R$ 3.760,00 
  

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.1029 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
Recurso: 4293  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente         R$ 1.510,00 
  
Total ESPECIAL            R$ 16.728,22 

 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Superávit financeiro 

Recurso 4100            R$ 11.244,08 
Recurso 4900         R$ 58,22 
Recurso 4112              R$ 3.692,85 
Recurso 4293              R$ 1.489,06 
 

- Excesso de arrecadação 

Recurso 4100                 R$ 155,92 
Recurso 4112         R$ 67,15 
Recurso 4293         R$ 20,94 
 
Total Fonte de Recursos           R$ 16.728,22 



Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LAJEADO, 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 021, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Expediente: 3029/2018. 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza 

o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 16.728,22 
(dezesseis mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e dois centavos) para a Secretaria 
Municipal de Saúde.  

Os créditos especiais solicitados destinam-se a aplicação de saldos residuais 
de recursos vinculados, recebidos em anos anteriores, que não possuem previsão de 
novos ingressos em de 2018. Os créditos solicitados serão destinados para a aquisição 
de equipamentos, concessão de diárias a servidores em treinamento, distribuição 
gratuita de materiais e contratação de serviços de terceiros, cada qual dentro da 
destinação específica de cada recurso recebido. 

Dessa forma, remetemos o presente Projeto de Lei à apreciação legislativa 
para adequação orçamentária. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


